
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.434.547 - SP (2019/0022409-4)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A 
ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE MALFATTI  - SP139482 
AGRAVADO  : ARMANDO JOSE BELLINATTI 
AGRAVADO  : ANGELA INES PRETINI BELLINATTI 
ADVOGADOS : FERNANDO MACHADO BIANCHI  - SP177046 

 LARISSA MATOS GONÇALVES BARBEIRO E OUTRO(S) - 
SP389663 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA 211 DO STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).
2. A falta de indicação de dispositivo de lei a respeito de cuja interpretação divergiu o 
acórdão recorrido implica deficiência na fundamentação do recurso especial, o que atrai a 
incidência da Súmula n° 284 do STF.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco 
Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 29 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti 
Relatora
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